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DECRETO MUNICIPAL Nº. 254, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

ERRATA ao Decreto nº 253/2023, tendo em vista o equívoco em sua redação, portanto, 

passa a vigora com a seguinte correção. 

 

 

São José do Jacuípe - BA, 06 de dezembro de 2023. 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 253, DE 06 DE DEZEMBRRO DE 2023. 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  
Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 05/12/2023 a 06/03/2024, a servidora 
DANIELA SANTOS SOUSA, matrícula n°873 lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, na função de Aux. Administrativo, admitida em caráter efetivo em 31/07/2007. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 06 de dezembro de 2023. 

 
ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 010, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais: 
 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica designado o servidor municipal, ISCARLETE COELHO BARBOSA DOS 
SANTOS, portador do CPF n. 029.270.065-20, ocupante do cargo de COORDENADOR 
DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DA SAÚDE, do quadro de servidores do município de 
São José do Jacuípe, para exercer, sem prejuízo de suas atribuições do cargo, até anterior 
deliberação, as atribuições de FISCAL DO CONTRATO, do contrato 237/2023, Lixo 
hospitalar, do Fundo Municipal de Saúde. 

São José do Jacuípe, 07 de dezembro de 2023. 
 

 
Alberlan Peris Moreira Da Cunha 

Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE

 

 

 
 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 116/2023 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 
O Prefeito Municipal de São José do Jacuípe, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições, após parecer da Assessoria Jurídica, em concordância com 
o que determina a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal 
10.520/02, 
 
RESOLVE: 
 
Homologar o processo licitatório Dispensa de licitação acima mencionado, 
referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO HOSPITALAR, DESTE 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA, assim autorizo o empenho 
em nome da empresa V8 COLETAS E TRANSPORTES LTDA. CNPJ: 
51.022.201/0001-20, sediada na rua Riachuelo, 18A, Centro, São José do Jacuípe, 
Bahia. CEP 44.698-000, com o valor global de R$ 26.880,00 (vinte e seis mil, 
oitocentos e oitenta reais) após assinatura do contrato. 
 

HOMOLOGO 
 

São José do Jacuípe - Bahia, 07 de novembro de 2023. 
 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA  
- Prefeito Municipal - 
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Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de São José do Jacuípe – Bahia 
Av. José Vilaronga Rios, 882 – Centro – CEP 44698-000Tel: (74) 3675-1146 

CNPJ nº 63.091.318/0001-45 

 
 

PORTARIA Nº 02 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 

Dispõe sobre os procedimentos e prazos para o encerramento do 
Exercício Financeiro de 2023 da Caixa de Previdência dos Servidores Municipais 
de São José do Jacuipe. 

 
O Diretor da Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de São José 

do Jacuipe, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
prazo Para a Prestação de Contas nos termos do artigo 63 da Constituição Estadual 
e Resolução TCM nº 1060/05, e suas posteriores alterações. 

 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Para o encerramento do Exercício Financeiro de 2023, observar-se-

ão, as normas orçamentárias, financeiras, patrimoniais e contábeis em vigor, bem com 
as disposições contidas nesta Portaria.  

 
Art. 2º - Os responsáveis pela gestão e/ou guarda de bens e valores do 

Municipio observarão as datas limites estabelecidos nesta portaria, nos casos que 
indica: 

 
I- Até o dia 31/12/2023, para empenhos e emissão da respectiva nota 

de empenho: 
II- Até 31/12/2023 para liquidação da despesa por fornecimentos 

efetuados, serviços prestados e obras executadas. 
III- Até 31/12/2023 autorização de pagamento após regular liquidação.  
IV-  
Parágrafo único – As regras contidas neste artigo, em casos de excepcional 

interesse público, poderão ser relevadas exclusivamente por expressa autorização do 
Diretor da Autarquia. 

 
Art. 3º - As despesas legalmente empenhadas e não pagas até 31/12/2023, 

serão inscritas em Restos a Pagar, em conformidade ao que determina a Portaria que 
dispõe sobre o assunto. 

 
Artigo 4º - Os precatórios judiciais, emitidos a partir de 05 de maio de 2000 e 

não pagos durante a execução do exercício financeiro em que houverem sido 
incluídos, serão registrados na Dívida Fundada. 

 
§ 1º - Os precatórios judiciais, apresentados até 01/07/2023, a serem pagos no 

exercício de 2024, serão registrados no Sistema Compensado.  
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Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de São José do Jacuípe – Bahia 
Av. José Vilaronga Rios, 882 – Centro – CEP 44698-000Tel: (74) 3675-1146 

CNPJ nº 63.091.318/0001-45 

 
 
§ 2º - Os precatórios, de que tratam este artigo, será objeto de controle por 

parte da Administração, identificando os beneficiários com observância da ordem 
cronológica de apresentação.  

 
Artigo 5º - Os responsáveis por adiantamento, sob pena de responsabilidade, 

na forma da lei, deverão apresentar respectivas comprovações até o dia 31/12/2023 
data em que também deverão recolher os saldos remanescentes porventura 
existentes. 

 
Parágrafo único – Os empenhos correspondentes a adiantamentos 

concedidos e pendentes de liquidação, por falta de comprovação, serão anulados, 
inscrevendo-se a responsabilidades dos respectivos servidores na conta “Diversos 
responsáveis”. 
 

Art. 6º - Os valores retidos correspondentes ao ISSQN e IRRF deverão ser 
recolhidos aos cofres da Prefeitura Municipal até 31/12/2023. 

 
Art. 7º - As contas que compõem os grupos do pendente, do ativo realizável e 

do passivo financeiro, deverão ser analisadas objetivando a apuração da consistência 
dos saldos existentes. 

 
Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

 
São José do Jacuipe (BA), 29 de novembro de 2023. 
 
 

 
EVERTON ARAUJO SOUSA 
Diretor da CAPSEJ. 
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Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de São José do Jacuípe – Bahia 
Av. José Vilaronga Rios, 882 – Centro – CEP 44698-000Tel: (74) 3675-1146 

CNPJ nº 63.091.318/0001-45 

 
 
 

PORTARIA Nº 03 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

Constitui comissão para proceder ao inventario dos bens moveis e 
imóveis e bens de consumo (materiais e insumos/almoxarifado), pertencentes 
ao patrimônio da Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de São José 
do Jacuipe, Estado da Bahia e dá outras providências. 

 
 O Diretor da Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de São José 

do Jacuipe, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no art. 96 da Lei nº. 4.320/64 e na Resolução nº. 1060/05 e 1323/13 e suas posteriores 
alterações introduzidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Constituir comissão composta dos seguintes servidores, MAGNO 

LOMES ARAUJO CPF: 039.053.765-98, ALISON ARTHUR OLIVEIRA DA CUNHA 
CPF: 057.382.675-75, e GETÚLIO GOMES VILARONGA FILHO  CPF – 
768.739.605,78, sub a presidência do primeiro, executar o  inventario geral dos moveis 
e imóveis e bens de consumo (materiais e insumos/almoxarifado),  pertencentes ao 
Legislativo Municipal em 31/12/2023, procedendo, se necessário, a reavaliação dos 
referidos bens inventariados, segundo disposto nos artigos 94 e  106 da Lei n. 
4.320/64. 

 
Art. 2º - A comissão ora designada tem o prazo de 50 (cinquenta) dias,  

contados a partir da publicação desta Portaria, para a apresentação do inventario 
contendo relação dos bens moveis e imóveis e bens de consumo (materiais e 
insumos/almoxarifado), discriminados os já existentes e os adquiridos no exercício de 
2023  com os respectivos valores e número de tombamento.   

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
São José do Jacuipe (BA), 29 de novembro de 2023. 
 

 
EVERTON ARAUJO SOUSA 
Diretor da CAPSEJ. 
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Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de São José do Jacuípe – Bahia 
Av. José Vilaronga Rios, 882 – Centro – CEP 44698-000Tel: (74) 3675-1146 

CNPJ nº 63.091.318/0001-45 

 
 

PORTARIA Nº 04 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

 
Constitui comissão para proceder ao inventario dos valores em caixa e 

bancos da Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de São José do 
Jacuipe, Estado da Bahia e, dá outras providencias. 

 
 O Diretor da Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de São José 

do Jacuipe, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
na Lei nº. 4.320/64 e na Resolução nº 1060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado da Bahia. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Constituir comissão composta dos seguintes: MAGNO LOMES 

ARAUJO CPF: 039.053.765-98, ALISON ARTHUR OLIVEIRA DA CUNHA CPF: 
057.382.675-75 e GETÚLIO GOMES VILARONGA FILHO CPF: 768.739.605,78, sub 
a presidência do primeiro, par proceder ao inventario dos valores em caixa e bancos 
desta Câmara em 31/12/2023. 

 
Art. 2º - A comissão ora designada tem o prazo de 30 dias, contados do 

encerramento do exercício, para apresentar Termo ou Ata de conferencia de Caixa e 
Bancos lavrados no último dia do mês de dezembro de 2023. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
São José do Jacuipe (BA), 29 de novembro de 2023. 
 

 
EVERTON ARAUJO SOUSA 
Diretor da CAPSEJ. 
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Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de São José do Jacuípe – Bahia 
Av. José Vilaronga Rios, 882 – Centro – CEP 44698-000Tel: (74) 3675-1146 

CNPJ nº 63.091.318/0001-45 

 
 

PORTARIA Nº 05 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 

 
Dispõe sobre cancelamento de Restos a Pagar remanescentes no exercício 

financeiro de 2023 da Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de São José 
do Jacuipe, Estado da Bahia e, dá outras providencias. 

 
O Diretor da Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de São José do 
Jacuipe, Estado da Bahia, no suo de suas atribuições legais que lhe confere o artigo, 
63, § 1º e 2º da Lei Federal nº 4.320/64 e na Resolução nº 10608/05, do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia.    
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - As despesas empenhadas irregularmente como Restos a Pagar 
remanescentes do exercício financeiro de 2023 da Caixa de Previdência  dos Servidores  
Municipais de São José do Jacuipe, não  pagas até 31/12/2023 serão canceladas em 
razão de probatórios e/ou documentos ausente como também por ter sido abertos para 
estimativa saldo sem que haja despesa a pagar, disponíveis em caixa, bancos e os restos 
a receber contabilizados no realizável, em atendimento as determinações do Tribunal de 
Contas dos Municípios. 
Parágrafo único – somente permanecerão inscritos como restos a pagar as despesas 
que tinham sido efetivamente realizadas no exercício vigente e mediante disponibilidade 
financeira para atendê-las. 
 

Art. 2º - Considera-se disponibilidade financeira, os valores disponíveis em caixa, 
bancos e por ventura as receitas a receber contabilizadas no realizável, em atendimento 
as determinações das legislações pertinentes.  

 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
São José do Jacuípe (BA), 29 de novembro de 2023. 
 

 
EVERTON ARAUJO SOUSA 
Diretor da CAPSEJ. 
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Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de São José do Jacuípe – Bahia 
Av. José Vilaronga Rios, 882 – Centro – CEP 44698-000Tel: (74) 3675-1146 

CNPJ nº 63.091.318/0001-45 

 
 

PORTARIA Nº 06 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 

Dispõe sobre a inscrição de despesas de Restos a Pagar no exercício 
financeiro de 2023 da Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de São José 
do Jacuipe e da outras providencias. 

 
O Diretor da Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de São José do 
Jacuipe, Estado da Bahia, no suo de suas atribuições legais que lhe confere o artigo, 
36 da Lei Federal nº 4.320/64 e da Resolução nº 1060/05, do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado da Bahia.   
 
  

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - As despesas legalmente empenhadas e não pagas até 31/12/2023 serão 

inscritas em restos a pagar destinando-se das não processadas, desde que observando 
o disposto nos parágrafos 1º e 2º deste artigo. 

 
§ 1º - Somente permanecerão inscritos como restos a pagar, as despesas que tinham 
sido efetivamente realizadas no exercício e que tenham disponibilidade financeira 
suficiente para atende-las de acordo suas fontes de recursos. 
 
§ 2º - As despesas relativas a serviços continuados a exemplo de água, luz, telefone e 
assemelhadas, que tenham sido empenhadas e não liquidadas até 31/12/2023, serão 
inscritas como restos a pagar não processadas observando o disposto no parágrafo 1º.  
 
§ 3º - As despesas que não se enquadram nas disposições deste artigo, terão os seus 
empenhos anulados até 31/12/2023. 
 

Art. 2º - Considera-se disponibilidade financeira, os valores disponíveis em caixa, 
bancos e por ventura as receitas a receber contabilizadas no realizável, em atendimento 
do Tribunal de Contas dos Municípios.  

 
Art. 3º - As despesas compromissadas a pagar, não amparadas pelo § 1º do artigo 

1º terão registro compensado, ficando garantido o seu pagamento no exercício seguinte. 
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Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de São José do Jacuípe – Bahia 
Av. José Vilaronga Rios, 882 – Centro – CEP 44698-000Tel: (74) 3675-1146 

CNPJ nº 63.091.318/0001-45 

 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 
São José do Jacuipe (BA), 29 de novembro de 2023. 
 

 
EVERTON ARAUJO SOUSA 
Diretor da CAPSEJ. 
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Termo Aditivo

                                                                                                
 

______________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Av. José Vilaronga Rios, s/n, Centro, São José do Jacuípe, Bahia  *  CEP: 44.698-000 

CNPJ: 16.443.632/0001-60  *  Tel: (074) 3675-1159  *  Site: www.saojosedojacuipe.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

EXTRATO DE PÚBLICAÇÃO  
CONVITE E ADITIVO 

 
A Prefeitura municipal de São José do Jacuípe, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta 
informar:  

 
TERMO DE ADITIVO 001 AO CONTRATO 293/2022; EMPRESA/CREDOR: PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS; OBJETO: O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECILIZADA EM SEGURO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA; VIGÊNCIA: 29 de 
dezembro de 2023 até 29 de dezembro de 2024: VALOR: R$ 11.636,82 (onze mil, seiscentos e trinta e seis reais 
e oitenta e dois centavos); Unidade: 4.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ATIVIDADE 
10.122.0005.2.082 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ATIVIDADE 
10.301.0005.2.108 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE; FONTE: 
15001002 - Rec. de Impostos e Transf. de Impostos - Saude 15%; FONTE: 16000000 - Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção. 

 
TERMO DE ADITIVO 001 AO CONTRATO 214/2023; EMPRESA/CREDOR: RASANTE ENGENHARIA, 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA 
DAS ESCOLAS, DESTE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACÚPE - BAHIA; que o valor original do contrato 
é de R$ 338.359,26 (trezentos e trinta e oito mil, trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e seis centavos); 
VIGÊNCIA: 14 de novembro de 2023 até 28 de agosto de 2024; Unidade: 2.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; ATIVIDADE 12.361.0003.1.004 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES; 
ATIVIDADE 12.365.0003.1.013 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO 
INFANTIL; ELEMENTO 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; FONTE 1.542.0000 - Transferências do FUNDEB 
- Complementação da União – VAAT; FONTE 1.540.0000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos; FONTE 1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos; FONTE 1.550.0000 - 
Transferência do Salário-Educação 
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